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RESUMO 

Esta pesquisa visa estudar a recuperação de débitos de clientes problemáticos sob a 

perspectiva do Analista de Recuperação de Receita (ARR), que é o trabalhador que lida 

diretamente com a análise e cobrança nos casos de comportamento desviante do consumidor. 

O objeto de estudo é o setor da Gerência de Gestão e Controle da Medição e das Perdas 

Comerciais da Distribuição (GR/MP) da CEMIG, responsável pela seção Cálculo de 

Irregularidades. Como objetivo geral buscou-se identificar a percepção desses trabalhadores em 

relação ao processo de recuperação de receita da concessionária; e como objetivos secundários 

entender os seus sentimentos ao lidarem com esses clientes problemáticos. Similarmente, 

verificou-se se os ARRs adotam algum mecanismo de punição para esses consumidores. Como 

metodologia utilizou-se o paradigma epistemológico interpretativista, abordando os aspectos 

do fenômeno de modo qualitativo com a finalidade de descrevê-lo e analisá-lo. Os métodos 

utilizados para alcançar os objetivos da pesquisa foram: a pesquisa documental, entrevistas 

semiestruturadas, diário de campo e observação participante - permitindo assim a triangulação 

no modus operandi. Conclui-se com esta pesquisa que as medidas adotadas pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para a recuperação da receita de consumidores são 

ineficientes, causando efeitos negativos aos trabalhadores. Verificou-se ainda que os ARRs 

adotam alguns mecanismos de punição para os consumidores fraudadores, tentando punir ao 

máximo esse consumidor, com base em normas e procedimentos.  

Palavras-chave: CEMIG, ANEEL, consumidor, cliente problemático, recuperação de débitos  
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1 INTRODUÇÃO 

Sabe-se que o início do processo de regulação de energia elétrica no Brasil se deu no 

ano de 1995 com a criação da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) com intuito de 

proporcionar condições favoráveis para que este mercado se desenvolva em benefício da 

sociedade, governo, agentes regulados e consumidores. Suas atribuições, pautadas nos 

princípios constitucionais, regulamentam e ditam as tarifas do setor e também, orientam, 

previnem e intermedeiam os conflitos, sobre a anuência legal de infligir penalidades aos 

concessionários quando indispensável. Seus dispositivos normativos devem ser observados 

pelas concessionárias, distribuidoras e consumidores. 

O principal dispositivo legal formulado pela agência para regulamentação do setor é a 

Resolução Normativa 414. Por meio de contribuições e audiências públicas, sua formulação 

recebeu sugestões de agentes do setor e da sociedade em geral.  

Embora represente um avanço no setor, as medidas definidas para a recuperação da 

receita perdida oriundas da fraude no consumo de energia elétrica ainda são passíveis de 

conflitos de entendimentos no judiciário (RAMOS, 2013; LOBÃO; ROMANO; BASTOS, 

2012).  

A fraude no consumo faz parte de um montante que é perdido pelas concessionárias 

classificado pela resolução como perdas não-técnicas (ou perdas comerciais). Esse montante é 

definido contabilmente pela diferença entre o montante total de energia distribuída e as perdas 

técnicas, e nela está embutida também as perdas por inadimplência (ANEEL, 2010). 

Desde 2017, a CEMIG (Companhia Energética de Minas Gerais), objeto deste estudo, 

vem intensificando as atividades de inspeção de unidades consumidoras com a finalidade de 

regularizar o consumo de energia elétrica e recuperar a receita perdida no período em que o 

cliente consumiu energia elétrica de maneira irregular trazendo prejuízos para a organização e 

para a população. Consumidores esses, pessoa física e jurídica que são atendidos pela 

organização em sua maioria localizados no estado de Minas Gerais.  O gerente de Gestão e 

Controle da Medição, das Perdas Comerciais e da Adimplência da Distribuição da CEMIG, 

Marco Antônio de Almeida, declarou que anualmente a organização tem um prejuízo de R$ 

300 milhões com ligações irregulares e clandestinas (CEMIG, 2017a).  

Além do prejuízo para concessionária, há de se lembrar dos reflexos que esse problema 

incorre. De maneira generalizada, a receita perdida é recuperada com o aumento no valor do 

KWh cobrado. Esse fenômeno é caracterizado como a “tragédia dos comuns”, que é a ação 

egoísta de alguns indivíduos de uma comunidade em detrimento do bem comum (HARDIN, 
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1968). De acordo com o superintendente de Gestão da Receita da Distribuição da CEMIG, 

Helton Diniz Ferreira, o comportamento egoísta do consumidor reflete na tarifa, deixando-a até 

5% mais cara aos consumidores mineiros (CEMIG, 2018b). Reflexo disso é que a tarifa dos 

consumidores mineiros poderia ser até 5% menor se não houvesse ligações irregulares e 

clandestinas, o que é previsto em resolução normativa. Dessa maneira, o prejuízo é dividido 

entre os consumidores adimplentes e a CEMIG, tornando a mais cara a tarifa de energia 

(CEMIG, 2017a). 

O objetivo das inspeções é coibir o crime de furto de energia e conferir a preservação 

da segurança da população (CEMIG, 2017b). Os prejuízos causados por esse tipo de delito 

colocam em risco a segurança das instalações e dos usuários, reduz a qualidade da energia 

fornecida e gera prejuízo aos cofres públicos, pois deixa de recolher os impostos sobre o 

montante desviado. Dessa forma a organização tem como foco a realização de inspeções e 

regularizações de unidades consumidoras clandestinas, desenvolvimento de novos 

equipamentos de inspeção, novas ferramentas para identificação de fraudes, criminalização e 

mídia. Nesse sentido, ações para controle e mitigação das perdas não técnicas incluem a 

implantação de melhorias nos softwares de seleção de alvos de inspeção de baixa e média 

tensão; continuidade das ações do Grupo de Trabalho de Prevenção e Combate às Perdas 

Comerciais, em conjunto com as Polícias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Público e 

imprensa para regularização de ligações clandestinas, com a criminalização em 2015 de 60 

grandes fraudadores de energia, e divulgação de 70 notícias nos diversos canais de comunicação 

da mídia visando à sensibilização da sociedade sobre os prejuízos causados pelas ligações 

irregulares (CEMIG, 2017d). 

Este cenário dá origem a uma relação conflitante entre a concessionária, a agência 

reguladora, consumidores e trabalhadores que lidam com os casos de furto de energia. 

Esta pesquisa foca estudar o fenômeno sob a perspectiva do Analista de Recuperação 

de Receita (ARR), que é o trabalhador que lida diretamente com a análise e cobrança nos casos 

de comportamento desviante do consumidor; esse consumidor é caracterizado neste trabalho 

como cliente problemático. 

Em buscas realizadas em base de dados como Spell, ANPAD, Sciello e nos Periódicos 

CAPES utilizando a expressão “clientes”, “clientes problemáticos” e correlatas verificou-se que 

a maioria dos artigos nacionais publicados sobre o tema nos últimos tempos abordam aspectos 

da relação organização e clientes focando principalmente a perspectiva do cliente 

(PITROWSKY; TROCCOLI, 2011; ALMEIDA et al., 2017; GABRIEL; PELISSARI; 
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OLIVEIRA, 2014), e em casos mais específicos buscam apenas realizar uma análise crítica do 

comportamento do consumidor (RAMOS, 2013), das resoluções normativas e das medidas 

adotadas pelas concessionárias (ASSIS, 2009; LOBÃO; ROMANO; BASTOS, 2012). 

 

2 PROBLEMA 

Diante da ineficiência do setor no que tange as ações tomadas para a recuperação da 

receita furtada, tem-se o seguinte problema de pesquisa: qual a percepção dos Analistas de 

Recuperação de Receita (ARRs) frente ao processo de recuperação de receita da CEMIG? 

Como essas medidas afetam o cotidiano dos trabalhadores que as aplicam?  

 

3 OBJETIVOS 

 

3.1 Objetivo geral 

Identificar a percepção dos Analistas de Recuperação de Receita (ARRs) em relação ao 

processo de recuperação de receita da CEMIG. 

 

3.2 Objetivos específicos 

a) Entender os sentimentos dos ARRs do setor energético ao lidarem com clientes 

problemáticos; 

b) Verificar se os ARRs adotam algum mecanismo de punição para esses 

consumidores. 

 

4 JUSTIFICATIVA 

Nos últimos аnos, а preocupаção com perdаs não técnicаs (comerciаis) de energiа 

elétricа vem аumentаndo. Estimа-se que, аnuаlmente, quаse US$ 200 bilhões sejаm 

desperdiçаdos em todo mundo devido а esse tipo de perdа. Só no Brаsil, а porcentаgem de 

perdаs em relаção аo montаnte de energiа produzidа chegа а 15,3%. Essаs perdаs estão 

аssociаdаs а ligаções ilegаis, desvios de energiа e danos aos medidores de eletricidаde, 

representаndo um entrаve аo desenvolvimento do sistemа elétrico de potênciа e gerаndo 

prejuízos pаrа аs concessionáriаs de energiа elétricа (CURАDO, 2015). 

Аs perdаs comerciаis de energiа podem e devem ser evitаdаs. Аlém de cаusаr prejuízos 

finаnceiros, tаnto pаrа аs empresаs quаnto pаrа os consumidores, аs perdаs comerciаis 

diminuem а quаlidаde dа energiа entregue (SАNTOS, 2018). Em umа reportаgem do Jornаl 
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Estаdo de Minаs em setembro de 2017, Vаle (2017) informou que nаquele аno, аs perdаs dа 

empresа chegаrаm а 20%, representаndo umа quedа de receitа de R$ 360 milhões de reаis. 

Аs perdаs não técnicаs impаctаm o equilíbrio econômico-finаnceiro dаs distribuidorаs 

de diferentes formаs: limitаm а cаpаcidаde de reаlizаrem novos investimentos; аfetаm 

negаtivаmente а quаlidаde do serviço prestаdo аos clientes; desperdiçаm recursos energéticos; 

conduzem аo аumento dа tаrifа dos consumidores regulаres (pаrа reduzir os prejuízos) 

(MESSINIS; HАTZIАRGYRIOU, 2018); pressionаm os custos de expаnsão do sistemа elétrico 

nаcionаl; e desgаstаm o relаcionаmento entre а empresа e os clientes (LIGHT, 2013).  

 

5 REFERENCIAL TEÓRICO 

A relação entre cliente e organização é comumente tratada nas pesquisas de marketing 

a partir da seguinte máxima: “o cliente tem sempre razão”. Dessa forma, em função dessa 

máxima, as empresas buscam formas de aprimorar essa relação focando nas reclamações, 

desejos e necessidades dos clientes para definir quais pontos devem ser melhorados. No entanto, 

poucos trabalhos tratam a relação organização versus cliente nos casos em que as atitudes e 

reclamações dos clientes são consideradas infundadas e até mesmo ilegais. Menores ainda são 

os estudos voltados a entender as percepções e sentimentos dos trabalhadores que lidam com 

esse tipo de cliente.  O estudo de Corrêa, Pereira e Almeida (2006) objetivou a categorização 

de falhas e recuperações de serviços sob a perspectiva do funcionário de empresas varejistas.  

   Contrariando a premissa de que o “cliente tem sempre razão”, os resultados deste 

estudo constatam que muitas falhas de serviço no varejo de bens pode ter a sua causa no próprio 

cliente, percebido pelos funcionários como “problemático”. Esse tipo de cliente pode não ter 

razão ao gerar problemas em virtude do desrespeito às políticas e normas da empresa, e até 

mesmo de agressões verbais ou físicas, as quais podem trazer prejuízo não somente ao varejista, 

mas também a outros clientes. Outro estudo foi realizado por Medeiros e Alcadipani (2014) 

com o objetivo de conhecer suas narrativas sobre os bastidores corporativos, evidenciando a 

literatura sobre mau comportamento (misbehaviour) e humor como forma de resistência nas 

organizações; resultando em três narrativas principais: a vingança é um prato que se serve frio; 

o cliente não é o rei; e tomando o controle. 

Isso exposto, esta seção tratará de uma breve descrição dos atores envolvidos na relação 

conflitante entre a concessionária, a agência reguladora, consumidores e ARRs. 
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5.1 Relação entre CEMIG, ARRs, clientes e ANEEL 

Para entender melhor, a Figura 1 demonstra a relação entre os elementos CEMIG, 

ARRs, clientes e ANEEL. A ANEEL tem um relacionamento de superioridade e hierarquia 

com a CEMIG, sendo que a CEMIG deve respeitar as normas impostas pela ANEEL. 

Consequentemente a CEMIG deve repassar essas normas para seus funcionários, mais 

especificamente aos ARRs, e estes mantêm uma relação com os clientes e principalmente com 

os clientes problemáticos, ou seja, os clientes que fraudam. 

 
Figura 1: Relação CEMIG-ARRs-clientes-ANEEL. 
 

 
 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
 

O cliente (parceiro de negócios) representa uma pessoa física ou jurídica com a qual a 

empresa tem um relacionamento. Segundo Art. 2º - XVII da Resolução Normativa nº414 de 

2010, consumidor consiste na pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

legalmente representada, que solicite o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do 

sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes (..) (ANEEL, 2010). 

Nesse sentido, os ARRs possuem uma rotina diária lidando com os casos de clientes 

problemáticos, resultando muitas vezes em situações estressantes que afetam negativamente o 
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cotidiano dos ARRs. Vale destacar ainda que a CEMIG exige que os ARRs cumpram metas e 

apresentem resultados. 

 

5.2 O comportamento do consumidor  

De acordo com Hawkins, Mothersbaught e Best (2007), o comportamento do 

consumidor define-se como o estudo de pessoas, de grupos ou organizações e dos 

procedimentos que utilizam para selecionar, obter, usar e dispor de bens de consumo, serviços, 

práticas ou ideias que satisfaçam necessidades e vontades, bem como o efeito que causam no 

consumidor e na sociedade. Dessa forma, estes autores ressaltam a importância do estudo do 

comportamento do consumidor, que permite que os ofertadores de produtos e/ou serviços 

compreendam seus consumidores, de forma a criar valor e obter desses um feedback de seus 

serviços, visando o aprimoramento contínuo e a satisfação de suas necessidades e desejos, além 

de possibilitar ao marketing obter a percepção dos consumidores. 

Engel, Blаckwell e Miniаrd (2005, p. 6) definem o comportаmento do consumidor como 

“аtividаdes com que аs pessoаs se ocupаm quаndo obtêm, consomem e dispõem de bens e 

serviços”. Pаrа Tomаnаri (2003, p. 312) o comportаmento pode ser sintetizаdo como “а mаneirа 

de аgir ou reаgir, como а аtividаde observável de um indivíduo”. O comportаmento do 

consumidor é pensаdo pаrа identificаr por que аs pessoаs comprаm, sob а premissа de ser mаis 

fácil desenvolver estrаtégiаs pаrа influenciаr os consumidores depois que se entende por que 

аs pessoаs comprаm certos produtos, serviços ou mаrcаs (RAMOS, 2013). 

Embora ainda pouco explorado, Ramos (2013) trata o tema comportamento do 

consumidor levando em consideração a postura em tomar ações ilegais. Tais comportamentos 

envolvem o consumo de produtos falsificados, originados de furto, fraude em seguros etc. O 

que leva a perda anual, entre impostos e empregos, de 30 bilhões de reais (RAMOS, 2013). 

Isso não exclui as relações de consumo no setor de energia elétrica; dilemas éticos 

podem ser enfrentados por qualquer organização, afirmam Casali et al. (2010). O que se faz um 

dos maiores desafios para as organizações estarem preparadas adequadamente a essas 

demandas a fim de melhorar o relacionamento com os clientes. 

 

5.2.1 Porque os clientes fraudam? 

Ramos (2013) defende que existem muitas razões pelas quais os clientes fraudam; uma 

delas é a notória influência direta e decisiva da ANEEL no comportamento do consumidor 

quando os mesmos afirmam “que não existia rigor no combate às fraudes e ligações 
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clandestinas” (p. 279). É válido ressaltar a média elevada dos consumidores pesquisados por 

Ramos (2013) na fase qualitativa que têm intenção de praticar uma irregularidade dada as 

percepções de ser fácil instalar uma irregularidade, da “ausência” de punições, da forte relação 

positiva do custo/benefício e o baixo risco financeiro inerente desse último. 

Outro fato a se destacar e que corrobora com o resultado anterior é a presença quase que 

invisível da agência reguladora pelos consumidores pesquisados, pois apenas eram citadas as 

consequências da regulamentação como ponto a ser melhorado e em momento algum o nome 

da ANEEL foi citado. Ponto destacado pelo autor como falha na pesquisa por não fazer menção 

à agência nas entrevistas. A solução para esse problema segundo o autor, seria uma participação 

mais efetiva da agência reguladora no combate ao furto de energia, não tratando o assunto como 

se fosse parte das condições gerais do fornecimento de energia, mas sim como um desvio de 

procedimento legal, furto, fraude, manipulação de equipamentos. Dessa forma elaborar um 

instrumento regulatório para esse tipo de conduta que realmente crie sansões e coíba a ação do 

cliente problemático (RAMOS, 2013). 

Além da fragilidade das normas regulatórias, 31% do comportamento irregular do 

consumidor são atribuídos a tão somente às normas subjetivas. O que leva o autor a suspeitar 

que os consumidores são materialistas, frios e sentem-se atraídos pelo risco em suas vidas. “A 

corrupção e a injustiça na sociedade são as justificativas para seus atos, que são similares aos 

comportamentos das autoridades ou pessoas influentes da sociedade.” (RAMOS, 2013, p.282). 

Outro fator que corrobora para isso é a percepção de que parentes e amigos não veem mal algum 

no ato de furtar energia. 

Já na análise pelo construto Justiça Social, percebe-se que esse sentimento amplia a 

intenção de fraudar pelo fato de os consumidores se sentirem injustiçados, haja vista em seu 

convívio, a corrupção e descaso nos poderes públicos de forma geral (RAMOS, 2013). 

Por fim, Ramos (2013) sugere a criação de um modelo hipotético qualitativo das 

intenções comportamentais dos consumidores que englobe todos os elementos motivadores 

identificados como relevantes e classificados conforme a intensidade em baixo, médio ou alto.  

Isso posto, o estudo visa identificar a percepção dos ARRs que julgam os casos de 

irregularidades no consumo de energia de uma forma geral, lidando tanto com o comportamento 

desviante de energia do cliente problemático quanto nos casos de defeito na medição. Haja vista 

que esses trabalhadores possuem sua própria subjetividade, o que interfere na análise e 

interpretação dos casos e os envolvem intrinsecamente na relação complexa entre a 

organização, os clientes e governo. 
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5.3 A agência reguladora 

Criada sob regime especial por meio da Lei nº 9.427/1996 e do Decreto nº 2.335/1997, 

a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e Energia, 

tem a missão de regular o setor elétrico brasileiro. (ANEEL, 2017a).  

Desde a sua fundação em dezembro de 1997, a agência possui como principais 

atribuições: regular e fiscalizar as concessões, permissões e os serviços de energia elétrica; 

implementar as políticas e diretrizes relativas ao setor de energia elétrica; estabelecer tarifas em 

conjunto com as concessionárias; dirimir as divergências entre as esferas administrativas, os 

agentes e os consumidores, e; promover as atividades de conferir concessões, permissão e 

autorização a organizações voltadas à prestação de serviços de energia elétrica (ANEEL, 2017). 

 

5.3.1 A Resolução Normativa 414/2010  

A Resolução Normativa nº 414, foi sancionada em 9 de setembro de 2010 em 

substituição à Resolução 456 de 2000 e estabelece as condições gerais de fornecimento   de   

energia elétrica de forma atualizada e consolidada. Nesta seção focaremos nos artigos 115, 130, 

131 e 132 que estão envolvidos diretamente no processo de recuperação de receita.  

 

5.3.1.1 Deficiência em equipamentos de medição 

O artigo 115 se aplica nos casos em que a inspeção executada por agente da 

concessionária e exame laboratorial comprovem que o medidor está com defeito; para fins de 

cálculo de recuperação de receita utiliza-se o artigo 115 da RN 414. 

O artigo 115 explica que deve-se aplicar o fator de correção, através da avaliação técnica 

em laboratório, do erro de medição; não sendo possível, deve-se utilizar as respectivas médias 

aritméticas dos valores faturados nos 12 últimos ciclos de faturamento de medição normal, 

proporcionalizados em 30 dias; não sendo possível ainda, deve-se utilizar o faturamento 

imediatamente posterior à regularização da medição. Sendo que, o período de duração deve ser 

determinado tecnicamente ou pela análise do histórico dos consumos de energia elétrica e 

demandas de potência. A troca dos equipamentos de medição deve ser realizada, no máximo, 

em até 30 dias após a data de constatação da deficiência. Sobre a forma de pagamento, a 

concessionária deve parcelar o pagamento em número de parcelas igual ao dobro do período 

verificado. Nesse caso, por determinação da resolução, observa-se que a distribuidora facilita 
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bastante o pagamento, o que pode até incentivar o consumidor a fraudar o sistema elétrico, já 

que a pena é muito branda (ANEEL, 2010). 

 

5.3.1.2 Procedimentos irregulares e deficiência na medição em decorrência do aumento de 

carga à revelia 

Nos casos em que a inspeção executada por agente da concessionária e exame 

laboratorial comprovem que o medidor foi violado e adulterado evidenciando indícios de fraude 

ou nos casos de desvio de energia para fins de cálculo de recuperação de receita utiliza-se o 

artigo 130 da RN 414. 

Esse artigo estabelece a utilização do consumo apurado por medição fiscalizadora, 

proporcionalizado em 30 dias; ou  aplicação do fator de correção obtido por meio de aferição 

do erro de medição causado pelo emprego de procedimentos irregulares, desde que os selos e 

lacres, a tampa e a base do medidor estejam intactos; ou a utilização da média dos três maiores 

valores disponíveis de consumo de energia elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de 

demanda de potências ativas e reativas excedentes, ocorridos em até 12 ciclos completos de 

medição regular, imediatamente anteriores ao início da irregularidade. Não cabendo esse 

critério, faz-se a  determinação dos consumos de energia elétrica e das demandas de potências 

ativas e reativas excedentes, por meio da carga desviada, ou através da carga instalada, 

verificada no momento da constatação da irregularidade, aplicando-se para a classe residencial 

o tempo médio e a frequência de utilização de cada carga; e, para as demais classes, os fatores 

de carga e de demanda, obtidos a partir de outras unidades consumidoras com atividades 

similares; ou por último, a utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, 

proporcionalizado em 30 dias, e das demandas de potência ativa e reativa excedentes, dentre os 

ocorridos nos três ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição (ANEEL, 

2010). 

Observa-se que nesse artigo as medidas são um pouco mais rígidas se comparadas com 

o artigo 115, que trata de deficiência em equipamentos de medição, pois no artigo 130 é 

comprovado a irregularidade. Sendo assim, as medidas são diferentes e, portanto, mais severas. 

  

5.3.1.3 Período de cobrança de irregularidade 

Parte do processo para a recuperação da receita perdida depende da análise subjetiva do 

trabalhador que vai calcular os valores devidos. Essa análise consiste na definição do início do 

período da irregularidade, pois no momento do cálculo deve-se considerar para cada caso, 
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variáveis que influenciam na dinâmica de consumo do imóvel, tais como: se o imóvel é alugado, 

falecimento de algum dos moradores, casamento de alguns dos filhos, divórcio; sazonalidades 

como: imóveis rurais irrigantes, se se trata de imóvel de veraneio, período de férias dos 

consumidores, etc. 

Essas variáveis podem tornar a constatação do início do período irregular em alguns 

casos nebuloso, o que pode deixar os Analistas de Recuperação de Receita das concessionárias 

“atordoados e dependentes de regras matemáticas cada vez mais complexas para maximizarem 

seus acertos, sejam eles no caso de defeito ou de fraude”, como afirma Ramos (2013, p.45). 

 

6 METODOLOGIA 

 

6.1 Tipo de pesquisa 

Neste trabalho utilizou-se o paradigma epistemológico interpretativista, abordando os 

aspectos do fenômeno de modo qualitativo com a finalidade de descrevê-lo e analisá-lo. 

O paradigma interpretativista, de acordo com Carrieri e Luz (1998), permite explicar o 

mundo social em conformidade com a ideia de que a realidade é construída pela consciência 

individual e subjetiva. Orientado por essa ideia, o pesquisador estará apto para descrever como 

os trabalhadores que lidam com os clientes problemáticos vivenciam o seu trabalho e, destarte, 

constroem os significados que envolvem a sua realidade.  

O interpretativismo também permite ao pesquisador, segundo Orlikowski e Baroudi 

(1991), abordar o fenômeno através de um prisma não determinista no intuito de ampliar o 

entendimento sobre ele a partir da perspectiva dos participantes em seu contexto de trabalho, 

não impondo a priori seu entendimento de alguém “de fora” da situação uma vez que o 

pesquisador participa do fenômeno como membro do grupo de trabalhadores. Esse último 

aspecto da metodologia trouxe a vantagem de o pesquisador obter uma visão interna do 

fenômeno, mas, também, a desvantagem de poder alterar o comportamento dos trabalhadores 

envolvidos haja vista o seu interesse pessoal nas várias visões e atividades (WALSHAM, 1995). 

Logo, atendendo ao principal objetivo desta pesquisa, a abordagem qualitativa se fez 

sine qua non para a interpretação do fenômeno por oferecer um largo espectro de possibilidades 

investigativas para descrever a rotina e os significados na vida dos pesquisados (TUZZO; 

BRAGA, 2016). Esses mesmos autores entendem a abordagem qualitativa como uma proposta 

não estruturada, o que levou o pesquisador a usar a criatividade e a imaginação para explorar 
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novos enfoques e possibilidades investigativas para descrever a dinâmica do sujeito, do objeto 

e do fenômeno.  

Em síntese, a metodologia foi ao encontro com o definido por Godoy(2005), que uma 

“boa”pesquisa qualitativa define-se em cinco pontos fundamentais:  primeiro credibilidade, no 

sentido de validade interna; segundo, transferibilidade, não no sentido de generalização, mas, 

sim, no sentido de uma descrição do fenômeno que permita que outros pesquisadores a 

repliquem com sucesso em outros contextos; terceiro, a confiança, no que tange aos processos 

escolhidos pelo autor; quarto, confirmabilidade dos resultados, que consiste na coerência dos 

resultados da pesquisa e os dados obtidos;  quinto, explicação cuidadosa da metodologia; e, por 

último, a relevância da questão da pesquisa. 

 

6.2 Perspectiva metodológica 

Este cаpítulo descreve os аspectos metodológicos utilizаdos nа reаlizаção do estudo: o 

método de pesquisа, а unidаde de аnálise e de observаção, os procedimentos аmostrаis, а 

operаcionаlizаção dаs técnicаs de coletа de dаdos e o trаtаmento e а аnálise dos dаdos 

levаntаdos. Isto é, аpresentа os procedimentos teóricos, técnicos e epistemológicos, que 

possibilitаm de formа ordenаdа, sistemáticа e rаcionаl, desenvolver а investigаção e o cаminho 

percorrido pаrа аlcаnçаr os objetivos dа pesquisа. 

 

6.3 Unidade de análise  

A empresa a ser estudada é a CEMIG fundada em 1952 pelo então governador de Minas 

Gerais, Juscelino Kubitscheck. Uma empresa mista de capital aberto, controlada pelo governo 

de Minas Gerais, cujo valor de mercado atinge cerca de R$9,7 bilhões de reais. Responsável 

pela geração e distribuição de energia elétrica para cidadãos, empresas privadas e públicas do 

estado de Minas Gerais e outras localidades através de uma concessão do governo federal. 

Atualmente possui mais de 127 mil investidores em mais de 44 países sendo que suas ações 

estão listadas nas principais bolsas de valores do mundo (Bovespa, Nova Iorque e Latibex) 

(CEMIG, 2017c).  

Hoje a empresa se encontra em processo de terceirização de diversos processos em 

virtude de reformas na legislação trabalhista, programas de aposentadoria voluntária e redução 

de custos. 
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6.4 Objeto de estudo 

O objeto de estudo consiste mais especificamente no setor Gerência de Gestão e 

Controle da Medição e das Perdas Comerciais da Distribuição (GR/MP) da CEMIG, 

responsável pela seção Cálculo de Irregularidades, onde trabalham os ARRs. Segue abaixo o 

organograma do setor: 

 
Figura 2 - Organograma do setor GR/MP da CEMIG 

 
Fonte: CEMIG - documento interno 

 
Foram selecionados para compor a amostra da pesquisa, oito funcionários que exercem 

a função de ARR dentro da organização estudada, independentemente de quanto tempo 

trabalham na função. No total, trata-se de um grupo composto por 10 trabalhadores, contudo, 

foram entrevistados apenas oito deles, pois um deles inclui-se o pesquisador e o outro optou 

por não participar desta pesquisa. As entrevistas foram gravadas digitalmente e posteriormente 

transcritas e analisadas. 

Os ARRs entrevistados foram mantidos em anonimato e identificados apenas pela sigla 

“T” acrescido da numeração pela ordem de entrevista.   

 

 
Gerência de Gestão e Controle da Medição e 

das Perdas Comerciais da Distribuição - 
GR/MP 

 Cálculo (ARRs) Recurso e 
Liberação de Notas 

 ARR   Liberação de 
Notas 

 Laboratórios  Medição de 
Fronteira  Corte, inspeção e 

telemetria 

 Corte e Inspeção  Telemetria 

 Gestão de perdas 
Comerciais 
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6.5 Método 

Para a execução da metodologia escolhida, os métodos utilizados foram a pesquisa 

documental, entrevistas semiestruturadas, diário de campo e observação participante - 

permitindo assim a triangulação no modus operandi. 

 

6.5.1 Pesquisa documental 

Primeiramente, foi realizada uma pesquisa documental em dispositivos legais 

(Resolução Normativa 414/2010) e de padronização operacional (procedimento operacional 

padrão (POP), intranet, e-mails, reportagens, entre outros), que ao contrário da pesquisa 

bibliográfica que se baseia em fontes científicas, a pesquisa documental tem como base fontes 

que não recebem tratamento científico, tais como: relatórios, reportagens e outros documentos 

(OLIVEIRA, 2007), pois favorece a observação dos processos de evolução de conceitos e 

práticas (SÁ-SILVA; ALMEIDA; GUINDANI, 2009). 

No intuito de entender as motivações e os métodos utilizados para recuperação da receita 

oriunda de clientes que fraudam o consumo de energia foram realizadas análises preliminares 

dos documentos, que resultaram na elaboração do roteiro de entrevista, que é o segundo 

instrumento que será utilizado e se encontra na seção de anexos.  

 

6.5.2 Entrevista semiestruturada 

A entrevista semiestruturada é considerada por vários autores como uma técnica 

fundamental de investigação social em vários campos por ser flexível (GIL, 1999). Esse mesmo 

autor aponta várias vantagens quanto ao uso de entrevistas quando da coleta de dados; com ela, 

dados dos mais diversos aspectos da vida social podem ser obtidos. Para Flick (2002), a 

entrevista semiestruturada é formada por questões mais ou menos abertas que formam um guia 

de entrevista, garantindo ao pesquisador a possibilidade de fazer novos questionamentos 

conforme o andamento da entrevista com o objetivo de obter os dados que interessam. 

A primeira parte da metodologia e a validação do roteiro de entrevista se deu no mês de 

novembro de 2017. 

 
6.5.3 Observação participante 

Concomitante a isso, foi utilizada a observação participante para capturar a realidade 

empírica dos trabalhadores (GOODE; HATT, 1999). Essa técnica de coleta de dados foi 

selecionada neste estudo, pois permite a observação direta do processo de trabalho em operação 
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e viabilizou o esclarecimento de sua lógica interna (GONÇALVES, 1994). Uma das vantagens 

da utilização dessa técnica é a possibilidade de um contato pessoal do pesquisador com o objeto 

de investigação, permitindo o acompanhamento das experiências diárias dos sujeitos e 

apreender os significados que atribuem à realidade e às suas ações (LÜDKE; ANDRÉ, 1986).  

Dessa maneira, a observação participante fez-se um instrumento reflexivo para o 

pesquisador para a apreensão dos significados que os trabalhadores dão à prática de recuperação 

de receita (MACEDO, 2010). Como complemento, o autor utilizou o diário de campo para 

descrever e ordenar as vivências e as narrativas observadas de forma a apreender os significados 

que os sujeitos estudados dão à situação vivida (ARAÚJO et al., 2013).  

 

7 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

Esta seção apresenta os resultados encontrados por meio das entrevistas realizadas com 

ARRs que trabalham na CEMIG. Foram realizadas quatorze perguntas referentes ao 

relacionamento dos ARRs com a CEMIG, ANEEL e os clientes problemáticos (APÊNDICE 

A). 

A primeira pergunta foi a seguinte: Na sua perspectiva, como é o relacionamento entre 

a concessionária e a ANEEL? Foram encontradas três categorias de respostas, em que alguns 

entrevistados relatam que o relacionamento é de subordinação, ou seja, uma relação de 

cobrança, com multas caso a CEMIG desobedeça as regras. Como exemplo temos a fala do 

entrevistado T6: 
Acho que o relacionamento, acho que a ANEEL é muito pesada com a CEMIG no 
sentido de cobrança, acho que é uma empresa do porte da CEMIG, a maior do Brasil. 
O relacionamento é tranquilo, porém a CEMIG tem que recuar muitas vezes, às vezes 
poderia utilizar outros métodos, porém não usa porque a ANEEL tem uma cobrança 
mais firme com a empresa, no meu ver, até além do que deveria. 

A segunda categoria de resposta é um relacionamento difícil e conturbado, no qual os 

entrevistados acreditam que a ANEEL é muito rígida com a CEMIG. Nesse sentido, o 

entrevistado T1, diz o seguinte: 
Olha, é um relacionamento conturbado, porque a ANEEL deveria ser uma reguladora 
isonômica, mas eu não vejo sendo, ela beneficia o cliente nas decisões dela, e por a 
CEMIG ser uma empresa mista, o porte que a CEMIG tem, ela é muito mais severa 
com as implicações que ela traz para o processo da CEMIG do que com outras 
concessionárias, entendeu? Então ela cobra da CEMIG coisas que não cobra das 
outras concessionárias de energia. 

E a terceira categoria diz respeito às respostas que acreditam ser um relacionamento 

bom, tranquilo. O entrevistado T2 fala nesse sentido: 
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A ANEEL é uma reguladora de todas as concessionárias de todo Brasil, então esse 
relacionamento ele tem que ser realmente embasado nas leis, normas e resoluções. Eu 
acho que é um relacionamento coerente e sadio. E dentro dessas perspectivas, a 
ANEEL ela tem autonomia de realizar auditorias em todas as concessionárias e 
verificar como é que está o processo, se ele está de acordo com as regulamentações. 

Na segunda pergunta “E como você percebe o relacionamento entre a CEMIG e o 

cliente problemático?”, foram encontradas duas categorias de respostas.  

A primeira categoria defende a ideia que a CEMIG é mais pró-cliente, imparcial e não 

pune corretamente o fraudador, pois as multas e punições são brandas. Ou seja, é um 

relacionamento bom, que beneficia o cliente problemático. Para exemplificar tem-se a fala do 

entrevistado T6: 
Acho que a CEMIG passa muito a mão na cabeça do fraudador, porque ao meu ver 
poderia ter punições mais severas e cobranças mais severas da empresa com o 
fraudador, porque querendo ou não está cometendo um crime, e isso incita o fraudador 
a cometer novas fraudes, acho bem frágil mesmo, a CEMIG fica de mãos atadas por 
causa da relação da CEMIG com a ANEEL.  

A segunda categoria se refere a um relacionamento ruim. T5 afirma: “Eu vejo uma 

situação meio complicada com o cliente problemático e a concessionária”. T2 diz o seguinte: 
Essa relação ela é ruim, porque uma vez que o cliente fraudulento, uma vez que ele 
frauda a energia, todos nós pagamos por isso, então a CEMIG quando da elaboração 
do reajuste de energia elétrica, ela evidentemente ela apura todo essa perda de receita 
e isso vai ser transformado em aumento de tarifa que todos nós somos responsáveis. 
Então essa relação de clientes fraudulentos e CEMIG é uma relação ruim exatamente 
por isso, porque o cliente honesto paga por isso, por essas más condutas desses clientes 
ruins. 

Na terceira indagação “Os métodos que a concessionária trabalha para recuperar 

receita, eles te afetam em algum momento na sua rotina?”. Foram encontradas duas categorias 

de respostas. A primeira categoria é quando os métodos afetam negativamente o ARR. T6 está 

nesta categoria quando afirma o seguinte: “Eu fico com sentimento de impunidade às vezes em 

determinados cálculos, mas não me afeta tanto assim não, mas me motiva a fazer uma análise 

mais correta para fazer quem está fraudando pagar pelo que deve”. A fala de T5 representa a 

maioria das respostas, quando ele responde assim: 
Afetam, porque quando a gente vai pegar um caso para fazer uma recuperação de 
receita, dependendo do caso que a gente pega, a gente vê que não pode recuperar todo 
o montante que a gente esperava, que a gente acha que seria o correto para recuperar. 
De acordo com a resolução 414, são no máximo 36 ciclos, mas a fraude fica lá mais 
de 3 anos, fica lá 8 anos, 5 anos e até mais. Tem caso também, que há casos de 
reincidência de irregularidade. Eu fico um pouco frustrado com alguns casos que a 
gente pega que não possa recuperar. 

A segunda categoria diz que atualmente não afeta, mas no início já afetou. T8 responde 

que “Não, eu tento me desligar ao máximo quando saio do serviço.” Mas no início, quando 

começou a trabalhar, “afetava, ia para casa e ficava pensando nisso, como é que pode ter um 
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ser humano desse jeito, um cliente assim”. Outro entrevistado que hoje já se acostumou com os 

métodos e não se sente mais afetado é T1, quando diz: 
Olha, eu faço parte do processo há muito anos já né, então assim, quando eu entrei, 
eu ficava indignada, com alguns métodos no sentido dos... Porque quando a gente 
entra, a gente meio que veste a camisa da empresa, então assim o meu trabalho é 
“trazer receita, recuperar aquilo que foi perdido” então muitas vezes dentro da 
resolução eu vejo que há uma fraude, há uma fraude muito antiga, mas eu não posso 
cobrar aquele período todo, ou por algum motivo eu não posso cobrar, ou por algum 
motivo eu só posso cobrar seis ciclos. Isso deixa a gente um pouco frustrado, no 
sentido de, principalmente quando você tem que cancelar o cálculo, quando você não 
pode cobrar, deixava bem frustrado. Hoje as coisas já naturalizaram para mim, eu já 
acho natural cancelar um cálculo, já acho natural não cobrar, natural cobrar seis ciclos, 
entendeu? 

A quarta pergunta “os procedimentos padronizados para recuperação de receita tem um 

conteúdo de fácil assimilação?” resulta em duas categorias. A primeira categoria diz que os 

procedimentos não são de fácil assimilação, por ter muitos detalhes. T6 explica que “Por ser 

um processo complexo tem que ter muitas informações, e por ter muitas informações, claro que 

tem que ter mais coisas para assimilar, então se torna uma coisa mais complicada”. Porém, a 

segunda categoria diz que o conteúdo é de fácil assimilação. Somente T9 faz parte desta 

categoria e esclarece que  

“relativamente foi fácil, claro que dentro do possível, porque também falar que é fácil, 

mas não é, tem alguma dificuldade, mas no contexto geral é fácil”. 

A quinta pergunta “Qual seu o posicionamento quando trabalha com caso de 

reincidência de irregularidade? Como você age nesses casos?” traz duas categorias de respostas. 

Primeiramente os entrevistados tentam agir corretamente mais sem ser muito rígido. Como 

exemplo temos a fala de T6: 
Eu procuro fazer uma análise, até do histórico dele que já tinha feito, saber do 
processo, e procurar fazer a cobrança, mas você não pode também ser muito rígido e 
fazer a cobrança indevida porque vai ser ruim até para a empresa. Mas reincidente ao 
meu ver deveria ter uma punição até maior, com um rigor maior.  

Alguns entrevistados até gostariam de ser mais rígidos, porém não é possível, não 

resolve o problema, como menciona T5: 
E às vezes tento pegar um pouco mais pesado na cobrança. Mas como é caso de 
reincidência, a gente não pode pegar tão pesado assim, se for uma irregularidade 
continuada, uma atrás da outra, a gente tem que usar o mesmo critério de cobrança da 
nota de cálculo anterior, às vezes a cobrança anterior é até baixa comparada com o 
consumo posterior do cliente, e  a gente não pode cobrar o máximo possível que a 
gente queria, e aí a gente fica um pouco revoltado com isso. 

A segunda categoria é de um posicionamento mais rígido, assim como T4 quando afirma 

que “nesse caso a gente percebe que a pessoa é realmente capaz de fazer a fraude, então você 

acaba tendo uma visão mais rigorosa na análise para fazer realmente a cobrança de acordo com 
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a irregularidade que foi feita e garantir que essa cobrança seja feita”. T1 relata que “então, nesse 

caso, a gente tende a querer ser mais severo. Você acha que analisa o histórico do cliente com 

mais detalhe, você tenta realmente cobrar dele e tenta cobrar o máximo que você puder.” Porém, 

T2 acrescenta que “o procedimento é de acordo com o POP”. 

Na sexta indagação, o entrevistador pergunta: “Você acha que as medidas empregadas 

podem mudar o comportamento do consumidor? A resolução e o POP inclusive nesses casos 

de reincidência, você acha que muda o comportamento do consumidor?”. Grande parte dos 

entrevistados responderam que essas medidas não conseguem mudar o comportamento do 

consumidor. T6 respondeu o seguinte: 
Eu acho que na maioria das vezes não, porque eu acho que são bem brandas as 
medidas, principalmente com o reincidente. Então eu acho que a penalidade, apesar 
de prever até prisão, o que a gente vê que não acontece, é bem branda a penalidade. 
Então acho que para alguns sim, mas pra maioria não. 

T1 acrescenta que “Eu não acho que podem mudar, eu acho que é cultural isso, é um 

jeitinho brasileiro, digamos assim. E não acho que exista algo dentro da resolução algo capaz 

de mudar isso, algo forte o suficiente para mudar isso”. Em outra categoria, alguns entrevistados 

acreditam que o consumidor pode mudar sim, porém não são todos que mudam. T7 explica que 

“eu acho que essas medidas empregadas ainda são muito leves, mas como afeta o bolso do 

cliente, quando o cliente tem que pagar por essas atitudes, eles costumam mudar. Não são todos 

que mudam, a gente tem muitos casos de reincidência”. 

Na sétima pergunta “Você acha que a concessionária sofre algum tipo de rejeição por 

parte da sociedade quando se trata dessas ações que ela toma para combater a fraude?” muitos 

afirmam que a CEMIG sofre rejeição. T6 discorre sobre a questão: 
Acho que sim, porque querendo ou não o pessoal vive sabendo que está irregular, e 
reclama que a conta de luz está cara e que não consegue pagar, com isso a pessoa se 
ilude pensando que pode fraudar e está fazendo a coisa certa. Com isso quando vem 
a cobrança às vezes a pessoa que está fraudando há muitos anos, as vezes vem uma 
cobrança muito alta e ela fica brava, e bota a culpa na empresa e vem com recurso 
falando mil desculpas. É porque a pessoa, ninguém gosta de ser lesado, não, mas pagar 
pelo que deve, os fraudadores sim, mas a sociedade em si não, mas os fraudadores 
sim. 

Outros entrevistados acreditam que a CEMIG não sofre rejeição. Como é o caso de T9 

que: “Acho que não, porque tipo assim, acho que é muito de consciência né, quem está 

acostumado a andar certo acha um absurdo, acha um desaforo, igual a gente no caso acha 

também”. T1 explica que: 
[...] a concessionária sofre algum tipo de rejeição, mas não por parte dos padrões que 
segue para cobrar fraude, para cobrar cálculo de irregularidade. Ela sofre algum tipo 
de rejeição devido aos valores de tarifa, mas que as pessoas também não têm 
consciência de que tudo isso é estipulado pela ANEEL, não é a CEMIG que estipula. 



18 

 

Então as pessoas acreditam que a concessionária rouba delas no valor que é cobrado 
de energia, por isso a rejeição, pela concessionária como um todo e não como um 
processo de irregularidade não. 

Já no oitavo questionamento “ 

Fale-me sobre os casos que mais te impactaram negativamente seja por fraude ou por 

defeito”; foram encontradas três categorias de respostas.  

O primeiro tipo de resposta corresponde aos casos que foram constatados fraudes, porém 

não foi possível cobrar o valor real que o fraudador deixou de pagar. Como exemplo, em um 

caso quando da aplicação de um inciso, observou-se que não poderia cobrar o período 

estipulado pela resolução 414 que são 36 meses, e sim apenas um período de seis meses. A 

segunda categoria diz respeito a fraudes cometidas por pessoas com boas condições financeiras, 

mas preferiram fraudar, visando apenas o lucro, como supermercados, academias, padarias e 

escolas. A segunda categoria seria também fraude, porém cometida por uma pessoa que já 

prestou serviço para CEMIG e para agravar mais ainda a situação, o fraudador achou errado 

que a concessionária cobrasse parte da energia que foi perdida.  

A terceira categoria diz respeito ao defeito, o qual não se pode cobrar pelo período todo 

detectado; é permitido cobrar somente três ciclos.  

Constatado defeito, mesmo com indício de fraude, a cobrança permitida é de apenas três 

ciclos. Seria como se o erro fosse somente da concessionária e o consumidor não tivesse sequer 

uma parcela de culpa. 

Dando continuidade ao assunto sobre defeito, o nono questionamento pergunta o 

seguinte “Nos casos de defeito você acredita que o inciso primeiro que fala sobre quando houver 

faturamento a menor, ou ausência de faturamento, deve-se providenciar a cobrança das quantias 

não recebidas limitando os últimos 3 ciclos do faturamento imediatamente anterior ao ciclo 

vigente. Você acha que eles são suficientes para recuperação de receita?” Nesta questão foram 

encontradas duas categorias de resposta: uma em que os entrevistados responderam que não 

acham três ciclos suficientes para recuperar a receita em caso de defeito, como pode-se observar 

na fala de T6: 
Para falar a verdade não. Eu nem sei por que criaram essa lógica de 3 ciclos, não sei 
se é só para avisar a pessoa que está defeituoso. Eu acho que isso aí não adianta nada 
para a CEMIG, e também cobra do cara uma coisa que ele não fez, tava defeituoso e 
ele tinha que desconfiar e alertar a CEMIG. Mas esses três ciclos aí não são eficientes 
não. 

Na segunda categoria, os entrevistados responderam que acham suficientes três ciclos 

para recuperar receita em caso de defeito, porém quando acontece por pouco tempo. Como 

pode-se ver na fala de T4: “Sim, eu acho que no caso do defeito não é culpa do consumidor, 
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então a CEMIG não vai ser tão rigorosa, e acaba ficando justo para ambas as partes, nem para 

a CEMIG nem para o consumidor, então acho que é suficiente”. Sendo assim, é relativo, pois 

em casos que há o defeito há muito tempo, então logicamente não recupera a receita, mas em 

casos que o defeito é recente, então se consegue recuperar a receita. Vale ressaltar ainda que 

alguns entrevistados acreditam que não recupera receita, mas seria um modo justo de cobrar, 

visto que o consumidor não tem culpa, mas também possui aqueles entrevistados que acreditam 

que não recupera e não é justo esta forma de realizar a cobrança, pois muitas vezes o consumidor 

pode perceber perfeitamente o defeito. 

Na décima questão, o entrevistador fez a seguinte pergunta: “E nos casos de fraude fica 

limitado a 36 ciclos, você acha que também é eficiente? Como você interpreta essa distinção 

entre os dois casos?”. Foram encontradas duas categorias de respostas: Sendo a primeira 

categoria positiva com relação à cobrança de 36 ciclos. Exemplificando com a fala de T6: 
Eu acho que 36 ciclos é até plausível a cobrança, apesar de não concordar, mas acho 
que é plausível. Mas eu não concordo mesmo é no defeito que é só três ciclos, como 
eu falei, acho que não é bom para nenhum dos lados aí. Já de fraude eu acho que é 
uma cobrança mais plausível, mais correta. Apesar de achar que deveria cobrar o 
período todo que ele está irregular. 

Porém, alguns entrevistados disseram que essa cobrança não é eficiente. T9 se posiciona 

neste sentido: 
Na fraude vou te falar que tinha que pegar tudo, a partir do momento que começou a 
fraude até a troca do medidor, que foi onde terminou, porque acho que 36 ciclos, não 
é que é muito pouco, mas e quando a pessoa faz muito mais do que isso? Tem há 
muito mais tempo, então entre aspas, eu acho que a pessoa sai no lucro, porque vamos 
supor que ela fez há muito mais tempo e pagou somente por 3 anos, então não é justo. 
No caso do defeito é relativo, depende muito do caso. 

Sendo assim, essa questão é semelhante ao defeito, sendo relativa; ou seja, depende do 

caso. Pois existem casos em que a pessoa frauda há muitos anos e os 36 ciclos não são 

suficientes para recuperar a receita, mas há casos em que a fraude é recente então os 36 ciclos 

são suficientes para se recuperar a receita perdida. A fala de T5 é neste sentido, de que seja 

relativo:  
Depende do caso, se a gente pega uma irregularidade que está lá há dois anos, que a 
gente consegue detectar antes desses 36 ciclos, sim, eu acho que ela tem uma cobrança 
correta, que consegue fazer uma recuperação de receita nesses casos. Mas nos casos 
que têm a irregularidade há mais tempo, esse inciso não fica bem aplicado. É o que a 
gente tem que obedecer né, porque vem da ANEEL da resolução 414, mas a gente fica 
limitado a 36 ciclos, sendo que a fraude está lá há mais de 36 ciclos, a 50 ciclos por 
exemplo. 

Na décima primeira pergunta questionou-se o seguinte: “No inciso primeiro do artigo 

115 e no artigo 130, eles tratam da definição do início do período do faturamento irregular para 

fins de cobrança. Eles afirmam que esse período deve ser determinado tecnicamente, ou pela 
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análise do histórico de consumo e demandas de potência. Ao efetuar essa análise, ao encontrar 

a queda de consumo, você faz alguma distinção entre os casos de defeito e fraude?” Para essa 

pergunta, resultaram duas categorias de respostas. A primeira diz respeito a não fazer distinção 

entre casos de defeito e fraude, e sim seguir o critério. T2 explica esta situação: 
A gente usa o critério, não podemos fugir do critério, o critério é isso aí, é verificar o 
início da irregularidade, aquele período onde ocorreu o início do problema. No caso 
do artigo 115 a deficiência do equipamento e no caso do artigo 130, onde o cliente 
começou a usar o artifício de desvio ou da irregularidade, da fraude no medidor. Então 
eu creio que isso é relevante. 

T8 também concorda com isso, dizendo que: “Não, nesse caso eu não faço a distinção, 

indico o início da irregularidade onde eu entendo que há uma queda de energia, uma queda de 

consumo”.  

A segunda categoria é sobre fazer distinção entre casos de defeito e fraude. A fala de T1 

exemplifica: 
Faço distinção! Porque no caso do defeito, a gente entende que o cliente não mexeu 
no medidor, então eu comparo muito mais o consumo posterior e algumas quedas que 
acontece, alguns degraus de consumo, a gente meio que ignora. Mas no caso de fraude 
não, no caso de fraude a gente entende que qualquer degrau ali pode ser o início da 
irregularidade. E aí no defeito a gente tende a pegar um degrau mais próximo ao TOI 
né, a data de inspeção. E no caso de fraude não, no caso de fraude a gente procura 
mais longe possível. 

Dando continuidade, segue-se para a décima segunda questão: “Você acredita que os 

critérios definidos pelo artigo 130, que basicamente o que a gente usa para recuperar receita é 

o consumo histórico, carga instalada e o consumo posterior. Você acha que esses critérios são 

suficientes para a recuperação da receita não faturada?” Os entrevistados disseram que esses 

critérios são suficientes, conforme T8: “Acredito que são os melhores critérios para serem 

utilizados para recuperar receita. O que eu não concordo é apenas no período máximo que a 

CEMIG tem para cobrar”. T5 acrescenta: “Eu acho que esses incisos são suficientes para uma 

recuperação de receita, quando a gente encontra um início de irregularidade”. Alguns 

entrevistados já acreditam que esses critérios não são suficientes em todos os casos. Na opinião 

de T9: 
Mas quando não dá um cancelamento, eu acho que resolve, mas quando a gente tem 
que cancelar e você sabe que está errado, que a pessoa fraudou, que a pessoa fez aquela 
palhaçada toda e você não poder cobrar dá uma certa revolta. Então nem sempre, 
olhando por esse ponto de vista, nem sempre é o suficiente. 

Conforme esses entrevistados, esses critérios não são suficientes por causa da questão 

do período cobrado, que não é justo com a concessionária, não tendo uma recuperação devida. 

Na próxima questão, o entrevistador abordou o artigo 132, fazendo a seguinte pergunta: 

“No artigo 132, ele rege sobre os casos em que são comprovadas as práticas de procedimentos 
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irregulares, e no inciso primeiro diz que na impossibilidade de a distribuidora identificar o 

período da irregularidade, o período de cobrança fica limitado a 6 (seis) ciclos. Como você se 

sente ao aplicar esse artigo nos casos que nitidamente houve um prejuízo para a concessionária? 

Isso acontece com muita frequência?” Nessa questão, foram encontrados os entrevistados que 

disseram se sentir mal, revoltados. Como o caso de T5: 
Bom, eu fico um pouco revoltado quando vou utilizar esse artigo. É como eu falei 
anteriormente, o cliente vai lá e faz a fraude, deixa o consumo oscilante e a gente não 
consegue apontar um início de uma irregularidade, como a fraude está lá há muito 
tempo, a gente fica limitado à cobrança desses seis ciclos. É frustrante porque a gente 
não consegue fazer a recuperação de receita completa que a gente esperava para a 
empresa e faz uma cobrança apenas de seis ciclos. 

No entanto, há aqueles entrevistados que atualmente não se importam mais com isso, 

portanto, não se abalam, conforme T1: 
Igual eu te falei, hoje eu já naturalizei com esse tipo de situação, mas eu lembro que 
no início eu assim, seis ciclos era o fim, era a morte, era como se eu tivesse falando 
para o cliente que pode continuar fraudando porque é lucrativo. Mas hoje para mim é 
natural, eu olho, às vezes comento, tipo poxa, mas é tipo foi! 

Para finalizar a entrevista, foi questionado sobre a resolução 414: “Você acredita que as 

normas da resolução 414 são suficientes para redução e penalização dos consumidores que 

fraudam energia?”. Foram encontradas quatro categorias de respostas: Alguns entrevistados 

responderam que sim, assim como T4: “Sim, de certa forma, porque com todo processo e no 

final existe a cobrança, acaba sendo suficiente para penalizar o cliente”. Alguns entrevistados 

responderam simplesmente que não, assim como T8: “Eu acredito que não!”. T1 acrescenta: 
Não, não são. Igual eu disse, não há nada na 414 que leva ao cliente a pôr a mão na 
consciência e falar que não vale apena, ou não posso fazer isso. Muito pelo contrário, 
se o cliente pegar para ler a resolução 414, ela dá para ele todo o caminho para fraudar 
para o resto da vida e nunca ser pego. 

Foi encontrada também uma resposta em que diz que pode ter redução, porém 

penalização não. Como pode-se observar na fala de T6: 
Acho que redução até pode ser, mas penalização acho eu, não. Porque tem muitas 
penas brandas, com valores baixos que não recuperou o que ele deveria pagar, e talvez 
até redução, porque como falei, acho muito branda a penalização dos fraudadores e 
tudo. Mas acho que um pouco reduz, mas não o tanto que a empresa gostaria. Agora 
penalização eu acho bem branda. 

Outra resposta fala da subjetividade, pois não tem como afirmar isto para todos os casos. 

T7 demonstrou isto em sua fala: “Eu acho que isso é muito subjetivo, tem pessoas que com essa 

regra vão mudar o modo de pensar, vão discutir, vão aprender quando afetar o bolso, e tem 

gente que não vai ligar, tem gente que vai continuar fazendo e não vai importar com as regras”. 
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8 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Neste capítulo, os resultados obtidos com a pesquisa serão discutidos à luz da literatura 

apresentada na seção 5. Pretende-se comparar os resultados encontrados no estudo presente 

com outros estudos relacionados ao tema, sempre associando as resoluções vigentes da ANEEL. 

No que se refere ao relacionamento entre a concessionária e a ANEEL, os resultados 

desta pesquisa estão de acordo com a literatura. Na percepção dos entrevistados é um 

relacionamento de subordinação, pois a ANEEL é uma agência regulatória de todas as 

concessionárias de energia no país, portanto, esse relacionamento deve ser embasado nas leis, 

normas e resoluções. Segundo a ANEEL (2017a), a agência foi criada por meio da Lei nº 

9.427/1996 e do Decreto nº 2.335/1997 no intuito de regular o setor elétrico brasileiro.  De 

acordo com a ANEEL (2017), a agência possui como principais atribuições: regular e fiscalizar 

as concessões, permissões e os serviços de energia elétrica; implementar as políticas e diretrizes 

relativas ao setor de energia elétrica; estabelecer tarifas em conjunto com as concessionárias; 

dirimir as divergências entre as esferas administrativas, os agentes e os consumidores, e; 

promover as atividades de conferir concessões, permissão e autorização a organizações voltadas 

a prestação de serviços de energia elétrica. 

Referente ao relacionamento entre a CEMIG e o cliente fraudador, а аgênciа regulаdorа 

brаsileirа (АNEEL), visаndo combаter аs perdаs não técnicаs derivаdаs de furto ou frаude no 

equipаmento de medição, nа Resolução 414/2010 essa matéria é tratada – denominаndo-а de 

“Procedimento Irregulаr” (АNEEL, 2010). Um dos objetivos dа АNEEL é gаrаntir que hаjа 

punição efetivа pаrа quem fizer o “gаto” (frаude e/ou furto) (ARANHA NETO et al., 2008). 

Porém, no estudo presente os resultados encontrados não condizem com a literatura, pois 

segundo os entrevistados a concessionária tenta ser na maioria dos casos sempre pró-cliente. 

No entanto, a empresa deve obedecer às normas impostas pela ANEEL, visto que a resolução 

beneficia o consumidor em vários pontos. 

Em relação aos métodos que a concessionária trabalha para recuperar a receita, os 

entrevistados afirmaram que esses métodos não são eficientes para recuperar todo o montante 

que foi realmente furtado. Os entrevistados citam a resolução 414, que limita os ARRs a 

cobrarem seis ciclos ou no máximo 36 ciclos. Nesse sentido, os resultados se assemelham à 

literatura. Santos, Lopes e Martinez (2017) аfirmаm que diаnte dа constаtаção de irregulаridаde 

no sistemа de medição de umа unidаde consumidorа, а concessionáriа de energiа elétricа deve 

аdotаr аs providênciаs necessáriаs pаrа cаrаcterizаr fielmente а аpurаção do consumo não 

fаturаdo ou fаturаdo а menor, conforme а Resolução vigente, 414/2010. O consumo não 
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аpurаdo deve ser regulаmentаdo аtrаvés do Аrt. 130 dа Resolução 414 dа АNEEL. No entаnto, 

vаle destаcаr o § 5° do Аrt. 132, destа Resolução 414/2010, que determinа que o prаzo máximo 

de cobrаnçа retroаtivа é de 36 (trintа e seis) meses. Dessa formа, o consumidor que esteja 

fraudando há mais de 36 meses não poderá ser cobrado pelo período integral da fraude, ou sejа, 

tornа-se perdа pаrа а concessionáriа de formа irreversível. Sendo assim, Santos, Lopes e 

Martinez (2017) corroboram com esta pesquisa, considerando que este prazo de 36 meses é 

insuficiente para recuperação de receita. 

Em se tratando dos procedimentos padronizados para recuperação de receita, constatou-

se que o conteúdo em si não é de fácil assimilação, pois possui muitos detalhes, informações e 

requer interpretação. Como por exemplo, tem-se a Resolução 414/2010. Santos, Lopes e 

Martinez (2017) discutem а Resolução 414 em seus аrtigos 129, 130 e 132. Sаntiаgo (2011) 

аpresentа umа аnálise dа Resolução Normаtivа no 414 dа АNEEL, publicаdа no Diário Oficiаl 

em 9 de setembro de 2010. Tаl normа substitui а Resolução Normаtivа no 456, publicаdа em 

29 de novembro de 2000. Essa resolução contém 229 аrtigos que estаbelecem аs condições 

gerаis de fornecimento de energiа elétricа de formа аtuаlizаdа e consolidаdа (BRASIL, 2010). 

Em relação aos casos de reincidência de irregularidade, a orientação da empresa é que 

a análise da cobrança seja feita seguindo os procedimentos padronizados. No entanto, muitos 

funcionários não concordam com esse posicionamento e defendem uma punição mais severa 

como forma de ensinar o consumidor a respeitar, sugerindo até mesmo que a empresa acione a 

justiça. Nesse sentido, Santos (2018) relаtа que no Brаsil o furto de energiа é crime pаrа o quаl 

é previstа penа de multа e reclusão entre um e quаtro аnos, conforme previsto no Аrtigo 155 

do Código Penаl – Decreto Lei 2848/40: “Subtrаir, pаrа si ou pаrа outrem, coisа аlheiа móvel”, 

em que no terceiro inciso registrа-se “equipаrа-se а coisа móvel а energiа elétricа ou quаlquer 

outrа que tenhа vаlor econômico” (BRАSIL, 1940). Vаle (2017) tаmbém аfirmа que pаrа quem 

comete а irregulаridаde, há risco аté mesmo de prisão. Os infrаtores podem responder por crime 

previsto no аrtigo 155 do Código Penаl, que estаbelece multаs e penа de um а oito аnos de 

reclusão, аlém dа obrigаção de ressаrcimento de todа а energiа furtаdа e não fаturаdа em аté 

36 meses, de formа retroаtivа. Sendo crime, deveriam ser tomаdаs decisões mаis rígidаs, ou 

sejа, cumprir а lei. 

Nessa perspectiva, foi constatado que as medidas empregadas não são eficazes para 

mudar o comportamento do consumidor. Os entrevistados acreditam que é muito difícil mudar 

o comportamento do consumidor fraudador. Um entrevistado acredita que é cultural, é um 

jeitinho brasileiro. Para Nagamine (2011), аs implicаções no roubo e furto de energiа no Brаsil 
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contemplаm аspectos culturаis, sociаis e econômicos de nossа sociedаde. Segundo Curаdo 

(2015), pаíses desenvolvidos como Аlemаnhа, Holаndа, Coréiа do Sul, entre outros, 

аpresentаm um índice de perdаs pequeno, pois possuem infrаestruturа e recursos suficientes 

pаrа investir no seu sistemа elétrico, аlém de possuir orgаnizаções engаjаdаs no combаte аo 

furto de energiа. Pаíses como Hаiti, Nigériа, Bаnglаdesh (predominаntemente pаíses 

subdesenvolvidos ou em desenvolvimento) аpresentаm umа porcentаgem de perdа de energiа 

muito аltа (mаis de 20%), o que mostrа que аs perdаs de energiа estão diretаmente relаcionаdаs 

com а culturа de cаdа pаís e o governo do mesmo. 

Аs perdаs não técnicаs, foco deste trаbаlho, impаctаm em mаior escаlа os sistemаs 

elétricos de economiаs em desenvolvimento, emborа fаçаm pаrte dа reаlidаde de pаíses 

desenvolvidos (PАSSOS JÚNIOR et al., 2016). Esse tipo de perdаs está diretаmente ligаdo а 

fаtores socioculturаis e finаnceiros, como а rendа per cаpitа, а аusênciа de governаnçа, а 

corrupção, o vаlor dаs tаrifаs e o nível e grаu de violênciа: guerrаs, tráfico, milíciаs, etc. 

(MESSINIS; HАTZIАRGYRIOU, 2018). 

Porém, quando a CEMIG descobre um fraudador e é aplicada uma punição, 

normalmente a concessionária sofre algum tipo de rejeição por parte da sociedade quando se 

trata das ações que ela toma para combater a fraude. O fraudador julga ser correto cometer 

fraude, ou por não ter dinheiro ou que a concessionária cobra um valor alto nas tarifas. Por 

outro lado, pessoas honestas defendem a ação da empresa por não concordarem com as fraudes 

que consequentemente encarecem o valor das suas tarifas. Para T1 “a concessionária sofre 

algum tipo de rejeição, mas não por parte dos padrões que segue para cobrar fraude, para cobrar 

cálculo de irregularidade. Ela sofre algum tipo de rejeição devido aos valores de tarifa”. 

Questionados sobre os casos que mais impactaram negativamente na recuperação da 

receita, seja por fraude ou por defeito, os entrevistados relataram fraudes em empresas de 

grande porte, como padarias, supermercados, academias, escolas e até mesmo o poder público. 

Conforme verificado na literatura, essa situação realmente acontece. Saad do Carmo Pereira, 

engenheiro de tecnologia e normalização da CEMIG afirma que os mutirões feitos pela empresa 

já encontrаrаm os “gаtos” em diferentes regiões de Belo Horizonte durаnte аções neste аno. 

Imóveis e comércios forаm vistoriаdos no Bаrrocа, Gutierrez, Bаrro Preto, no Bаirro União, 

аlém de bаirros nobres, como Belvedere, Lourdes, Sаvаssi. Em todos, hаviа irregulаridаdes. O 

mutirão encontrou irregulаridаdes em bаres e restаurаntes do Bаirro de Lourdes, nа Região 

Centro-Sul, onde forаm verificаdаs frаudes em cinco locаis visitаdos. А Аvenidа Аlberto 

Cintrа, que ficou conhecidа pelos diferentes estаbelecimentos frequentаdos por jovens, tаmbém 
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pаssou por inspeção. Os técnicos forаm аindа а prédios fаmosos dа cidаde, como o Edifício JK, 

onde forаm identificаdos 95 cаsos de suspeitаs de irregulаridаde em equipаmentos. No Edifício 

Mаlettа forаm 62 cаsos suspeitos (VАLE, 2017). Penin (2008) tаmbém аfirmа que essаs 

irregulаridаdes no consumo de energiа elétricа são reаlizаdаs por consumidores residenciаis, 

comerciаis e аté mesmo por empresаs de grаnde porte. Alves e Torquato (2014) afirmam o 

mesmo. 

Yaccoub (2010) diz que não há relаção cаusаl diretа e exclusivа entre “gato” e а 

pobrezа. А práticа é encontrаdа em quаlquer setor, residenciаl ou comerciаl, sejаm indústriаs 

ou botecos, um cаrrinho de pipocа ou um cinemа de shopping center em áreа nobre. No entаnto, 

há umа indicаção de que аs irregulаridаdes feitаs por ricos e pobres são diferentes, sendo que 

аs reаlizаdаs por аqueles são mаis difíceis de serem detectаdаs, e аs perpetrаdаs por estes são 

mаis simples, porque, muitаs vezes, estão visíveis. 

Em se tratando de defeito, o artigo 115, inciso primeiro da resolução 414, trata sobre o 

faturamento a menor, ou ausência de faturamento, deve-se providenciar a cobrança das quantias 

não recebidas limitando os últimos três ciclos. Neste caso, os entrevistados acreditam que não 

é possível a recuperação de receita não faturada, porém, como se trata de defeito, o cliente não 

tem culpa. Segundo Santiago (2011), quаndo, por motivos de suа responsаbilidаde, а 

distribuidorа fаturаr vаlores menores que o que deveriа ou não аpresentаr fаturа, elа deve 

providenciаr а cobrаnçа dа quаntiа não recebidа no máximo dos últimos três ciclos de 

fаturаmento, pаrcelаndo o débito pelo dobro do período constаtаdo, inserindo аs pаrcelаs nаs 

fаturаs seguintes. Rаmos (2013) tаmbém trаtа do аssunto, nos аrtigos 115 e 113 dа resolução 

414 no cаso de deficiênciаs dos equipаmentos de medição e consequente fаturаmento incorreto 

deve reаlizаr а cobrаnçа de аté três fаturаmentos, utilizаndo а médiа de аté 12 meses fаturаdos 

corretos ou consumos posteriores à irregulаridаde. 

Nos casos de fraude comprovada em que a cobrança se limita em 36 ciclos, a CEMIG 

também não consegue recuperar a receita não faturada, pois se o fraudador tiver fraudando há 

muitos anos, a CEMIG só pode cobrar 36 ciclos. Os autores Alves e Torquato (2014) afirmam 

que аpós а fiscаlizаção reаlizаdа pelа concessionáriа, serão levаntаdos os vаlores referentes às 

diferençаs do consumo médio de energiа e os vаlores efetivаmente pаgos durаnte o período não 

contаbilizаdo estipulаdo nа аpurаção e que não pode ultrаpаssаr а 36 meses de prestаção do 

serviço, ou sejа, esse é o limite pаrа а cobrаnçа de vаlores não аpurаdos e não cobrаdos. 

Comparando os dois casos, o de defeito, no qual o limite é de três ciclos e o de fraude, 

que é de 36 ciclos, a maioria dos entrevistados faz a distinção no momento da análise de cada 
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um. Quando se trata de defeito, percebe-se menor rigidez no tratamento da cobrança. Por outro 

lado, quando a fraude é notória, a tendência é que o funcionário trate o caso com maior 

severidade, cobrando o máximo possível daquele consumidor que tenha agido por má fé. 

Sobre os critérios do artigo 130 para recuperar receita, que seria o inciso III que é o 

consumo histórico, o IV a carga instalada e o V consumo posterior; constatou-se que esses 

critérios são suficientes para a recuperação da receita não faturada. Santos, Lopes e Martinez 

(2017) relаtаm que o consumo não аpurаdo é regulаmentаdo аtrаvés do Аrt. 130 dа Resolução 

414 dа АNEEL e а concessionáriа deve proceder a revisão do fаturаmento baseando-se nesse 

artigo. Deve-se reаlizаr o cálculo do “consumo irregulаr”, com base nos incisos I, II e seguinte. 

Nesses cаsos somente é utilizаdo o “inciso seguinte”, cаso o аnterior não possа ser tecnicаmente 

аplicаdo. Pаrа Rаmos (2013), no cаso de práticаs ilícitаs (аrtigo 130), cinco possibilidаdes 

аplicаdаs de formа sucessivа, ou sejа, аcrescentаrаm аs possibilidаdes: utilizаção do consumo 

аpurаdo por medição fiscаlizаdorа e utilizаção dos vаlores máximos de consumo, 

proporcionаlizаdos em 30 diаs, dentre os ocorridos nos 3 ciclos imediаtаmente posteriores à 

regulаrizаção dа medição. 

O artigo 132, trata sobre os casos em que são comprovadas as práticas de procedimentos 

irregulares, e em seu parágrafo primeiro diz que “Na impossibilidade de a distribuidora 

identificar o período de duração da irregularidade, mediante a utilização dos critérios citados 

no caput, o período de cobrança fica limitado a 6 (seis) ciclos, imediatamente anteriores à 

constatação da irregularidade.” No entanto, Santos, Lopes e Martinez (2017) ressаltаm que o § 

5° do Аrt. 132, destа Resolução 414/2010, que determinа que o prаzo máximo de cobrаnçа 

retroаtivа é de 36 (trintа e seis) meses. Dessa formа, de аcordo com а legislаção, cаso а 

concessionáriа demore а constаtаr umа irregulаridаde, а energiа não fаturаdа, não poderá ser 

cobrаdа do consumidor frаudulento аlém do prаzo de 36 meses, ou sejа, tornа-se perdа pаrа а 

concessionáriа de formа irreversível. Rаmos (2013) tаmbém corroborа com os resultаdos, 

sendo o período de cobrаnçа de irregulаridаdes no аrtigo 132 determinаdo tecnicаmente ou pelа 

аnálise do histórico de consumo. Cаso não sejа possível identificаr o período, podem-se cobrаr 

6 meses. O prаzo máximo de cobrаnçа retroаtivа é de 36 meses. 

Para finalizar, com relação à eficiência das normas da resolução 414 para a redução e 

penalização dos consumidores que fraudam energia, observou-se que a maioria dos 

funcionários considera que não ser suficiente, pois as penas são muito brandas. Isso é muito 

subjetivo, pois algumas pessoas começarão a respeitar principalmente pelo ônus das multas. 

Todavia, para alguns consumidores nem mesmo as multas constituem fator de mudanças ou 
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respeito às leis. Nesse sentido, Werneck (2012) citado por Ramos (2013) afirma que no período 

estаbelecido pаrа, no máximo, 36 meses se o objetivo foi exigir umа mаior eficáciа dаs 

concessionáriаs de energiа pаrа locаlizаr аs irregulаridаdes аntes de 36 meses, а políticа 

аplicаdа trаrá benefícios pаrа а sociedаde. Por outro lаdo, corre-se o risco de аumentаr а práticа 

do furto de energiа, umа vez que а regrа trаz um indicаtivo de vаntаgem pаrа o procedimento 

irregulаr cujа descobertа venhа ultrаpаssаr 36 meses, o que pode ocorrer, umа vez que аs 

irregulаridаdes são feitаs com técnicаs cаdа vez mаis sofisticаdаs pаrа que não sejаm 

descobertаs pelos empregаdos dаs concessionáriаs ou pаrа que sejаm confundidаs com defeito 

de equipаmentos. 
 

9 CONCLUSÃO 

Conclui-se com esta pesquisa que os processos de recuperação de receita causam um 

efeito negativo sobre os ARRs da concessionária. Isso ocorre devido às medidas adotadas pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para a recuperação da receita de consumidores 

serem ineficientes, causando indignação em muitos funcionários. 

Na percepção dos Analistas de Recuperação de Receita (ARRs), o processo de 

recuperação de receita da CEMIG não é eficiente, causando sentimento de revolta e insatisfação 

quando não conseguem recuperar a receita devida. Verificou-se ainda que os ARRs adotam 

alguns mecanismos de punição para os consumidores fraudadores, tentando punir ao máximo 

esse consumidor, com base em normas e procedimentos. 

Os funcionários que trabalham nessa função de recuperação de receita vivenciam muitas 

situações difíceis e estressantes diariamente, consequentemente causando prejuízo a saúde. 

Com o tempo é normal que se habituem, no entanto é inegável o prejuízo que isso causa aos 

funcionários. 

Sendo assim, sugere-se o desenvolvimento de novas pesquisas com a participação da 

ANEEL e CEMIG e demais concessionárias para que possam minimizar os impactos causados 

pelos processos de recuperação de receita fraudada.  
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APÊNDICES 
 

APÊNDICE A – ROTEIRO PARA ENTREVISTA  
 

1º Identificação do sujeito entrevistado: nome, idade e escolaridade. 

 

1: Na sua perspectiva, como você entende o relacionamento entre concessionária e a ANEEL? 

E entre a concessionária e o cliente problemático? 

2: Os métodos com que a concessionária trabalha para recuperar a receita te afetam em algum 

momento? 

3: Na sua opinião, os procedimentos padronizados para a recuperação da receita têm um 

conteúdo é de fácil assimilação? O que dificulta o entendimento? 

4: Qual é o seu posicionamento quando trabalha com um caso de reincidência de irregularidade? 

Como você age a nesses casos? Por quê? 

5: Como é para você a rotina de lidar com esse tipo de serviços? 

6: Como você acha que as medidas empregadas podem mudar o comportamento do 

consumidor?  

7: Você acredita que a concessionária sofre algum tipo de rejeição por parte da sociedade 

quando se trata das ações tomadas por ela para combater a fraude de energia? 

8: Fale-me sobre os casos que mais te impactaram negativamente ao realizar uma recuperação 

de receita, seja for fraude ou por defeito. 

9: Ao aplicar o artigo 113º (em casos de defeito), você acredita que o inciso I, que diz que 

quando houver faturamento a menor ou ausência de faturamento deve-se providenciar a 

cobrança das quantias não recebidas, limitando-se aos últimos 3 (três) ciclos de faturamento 

imediatamente anteriores ao ciclo vigente, são eficientes para a recuperação da receita não 

faturada? Por quê? Nos casos de fraude comprovada a cobrança limita-se em 36 ciclos de 

faturamento. Como você interpreta essa distinção entre os dois casos?  
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10: O § 1º do artigo 115º (em casos de defeito) e o artigo 130º (em casos de fraude) tratam da 

definição do início do período do faturamento irregular para fins de cobrança e afirma que o 

mesmo deve ser determinado tecnicamente ou pela análise do histórico dos consumos de 

energia elétrica e demandas de potência. Ao efetuar a análise do consumo histórico você faz 

distinção entre os casos? 

11: Os critérios definidos pelo artigo 130º (em casos de irregularidade) para recuperar a receita 

perdida serão apresentados a seguir. Você acredita que eles são suficientes para a recuperação 

da receita não faturada?  

I – utilização do consumo apurado por medição fiscalizadora, proporcionalizado em 30 dias, 

desde que utilizada para caracterização da irregularidade, segundo a alínea “a” do inciso V do 

§ 1o do art. 129; 

II – aplicação do fator de correção obtido por meio de aferição do erro de medição causado pelo 

emprego de procedimentos irregulares, desde que os selos e lacres, a tampa e a base do medidor 

estejam intactos;  

III – utilização da média dos 3 (três) maiores valores disponíveis de consumo de energia 

elétrica, proporcionalizados em 30 dias, e de demanda de potências ativas e reativas excedentes, 

ocorridos em até 12 (doze) ciclos completos de medição regular, imediatamente anteriores ao 

início da irregularidade; (Redação dada pela REN ANEEL 670 de 14.07.2015) 

IV – determinação dos consumos de energia elétrica e das demandas de potências ativas e 

reativas excedentes, por meio da carga desviada, quando identificada, ou por meio da carga 

instalada, verificada no momento da constatação da irregularidade, aplicando-se para a classe 

residencial o tempo médio e a frequência de utilização de cada carga; e, para as demais classes, 

os fatores de carga e de demanda, obtidos a partir de outras unidades consumidoras com 

atividades similares; ou 

V – utilização dos valores máximos de consumo de energia elétrica, proporcionalizado em 30 

(trinta) dias, e das demandas de potência ativa e reativa excedentes, dentre os ocorridos nos 3 

(três) ciclos imediatamente posteriores à regularização da medição. 
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12: O art. 132. rege sobre os casos em que são comprovadas as práticas de procedimentos 

irregulares e o seu § 1ºdiz que na impossibilidade de a distribuidora identificar o período de 

duração da irregularidade, o período de cobrança ficará limitado a 6 (seis) ciclos, imediatamente 

anteriores à constatação da irregularidade. Como você se sente ao aplicar este artigo nos casos 

que nitidamente haverá prejuízo para a concessionária? 

13: Você acredita que as normas da resolução 414 são suficientes para a redução e penalização 

dos consumidores problemáticos? 

14: Gostaria de acrescentar algum comentário sobre algo que considera importante e não foi 

perguntado? 
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APÊNDICE B – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO   
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA CAMPUS FLORESTAL 35.690-000 – 

FLORESTAL – MINAS GERAIS – BRASIL  

 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

 

O Sr.(a) está sendo convidado(a) como voluntário(a) a participar da pesquisa 

“CLIENTES PROBLEMÁTICOS: EFEITOS DOS PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO DE 

RECEITA SOBRE OS TRABALHADORES DE UMA ORGANIZAÇÃO DO SETOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA”. Nesta pesquisa pretendo descrever e analisar como as medidas 

adotadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para recuperação da receita de 

consumidores problemáticos afetam o cotidiano dos trabalhadores que as aplicam. O motivo 

que me leva a fazer essa pesquisa é o trabalho de conclusão de curso que devo realizar e dado 

a quantidade reduzida de estudos dedicados a entender a relação entre as organizações e clientes 

problemáticos e os efeitos que causam aos trabalhadores. 

Para esta pesquisa adotaremos os seguintes procedimentos de coleta de dados: pesquisa 

documental, diário de campo, observação participante e entrevistas, com perguntas abertas e 

duração aproximada de 25 minutos. As entrevistas serão gravadas digitalmente, mediante sua 

concordância, e posteriormente transcritas para a análise. 

Os riscos envolvidos na pesquisa consistem em se você se sentir constrangido (a) em 

algum momento ou com alguma pergunta feita pode se recusar a responder. 

Para participar deste estudo, o Sr.(a) não terá nenhum custo, nem receberá qualquer 

vantagem financeira. O seu nome será mantido em sigilo, a fim de se evitar qualquer retaliação 

decorrente da sua participação. Mas, se eventualmente, acontecer algum problema como 

consequência desta pesquisa, os pesquisadores se colocam à disposição para esclarecimentos e 

apoio. O Sr.(a) tem garantida plena liberdade de recusar-se a participar ou retirar seu 

consentimento, em qualquer fase da pesquisa, sem necessidade de comunicado prévio. A sua 

participação é voluntária e a recusa em participar não acarretará qualquer penalidade ou 

modificação na forma em que o Sr.(a) é atendido(a) pelo pesquisador. Os resultados da pesquisa 

estarão à sua disposição quando finalizada. O(A) Sr.(a) não será identificado(a) em nenhuma 
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publicação que possa resultar. Seu nome ou o material que indique sua participação não serão 

liberados sem a sua permissão. 

Este termo de consentimento encontra-se impresso em duas vias originais, sendo que 

uma será arquivada pelo pesquisador responsável, na Universidade Federal de Viçosa/Campus 

de Florestal e a outra será fornecida ao Sr.(a). 

Os dados e instrumentos utilizados na pesquisa ficarão arquivados com o pesquisador 

responsável. O pesquisador tratará a sua identidade com padrões profissionais de sigilo e 

confidencialidade, atendendo à legislação brasileira, em especial, à Resolução 466/2012 do 

Conselho Nacional de Saúde, e utilizarão as informações somente para fins acadêmicos e 

científicos. 

Eu, _______________________________________________________________, 

contato _________________________________________________, fui informado(a) dos 

objetivos da pesquisa “CLIENTES PROBLEMÁTICOS: EFEITOS DOS PROCESSOS DE 

RECUPERAÇÃO DE RECEITA SOBRE OS TRABALHADORES DE UMA 

ORGANIZAÇÃO DO SETOR DE ENERGIA ELÉTRICA” de maneira clara e detalhada, e 

esclareci minhas dúvidas. Sei que a qualquer momento poderei solicitar novas informações e 

modificar minha decisão de participar se assim o desejar. Declaro que concordo em participar. 

Recebi uma via original deste termo de consentimento livre e esclarecido e me foi dada a 

oportunidade de ler e esclarecer minhas dúvidas. 

 

Florestal, ______ de ______________ de 2017. 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Participante 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Pesquisador 

 

Nome do Pesquisador Responsável: HENRIQUE CÉSAR DE SOUZA 

Endereço: Rua Antônio Rocha Ferreira, n°116, Califórnia – Florestal/MG 

Telefone: (31) 9 9352-8655 

E-mail: henrique.cesar@ufv.br 
 


